
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

CONVOCAÇÃO DE VAGA TEMPORÁRIA – LISTA NACIONAL 
 

EDITAL Nº 5831, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 - EBSERH/HE-UFPEL 
 
O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao acordo homologado nos autos da ação civil pública nº 0000337-91.2019.5.10.0010, 
torna pública a convocação dos aprovados no Concurso Público nº 1/2019, visando ao preenchimento de 
vaga temporária (contrato por prazo determinado) por candidato(a) que possa entrar em exercício 
imediato para substituição de empregado(a) efetivo(a) afastado(a) com lotação no Hospital Escola da 
Universidade Federal de Pelotas – HE-UFPEL, conforme a seguir: 
 

1. Relação de candidatos(as) convocados(as), conforme ordem de classificação: 
 

1.1 MÉDICO – ECOCARDIOGRAFIA 3º JAIME PAULA PESSOA LINHARES FILHO; 

1.2 TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 53º INGRID DA SILLVA REIS; 

2. Relação de candidatos convocados, em caráter suplementar, conforme ordem de classificação: 
 

2.1. MÉDICO – ECOCARDIOGRAFIA 4º JOSE DIOGENES MARQUES RIBEIRO FILHO; 5º DANIEL 

VALENTE BATISTA; 11º MARILIA ESTHER BENEVIDES DE ABREU; 12º FERNANDA RAQUEL BEZERRA DE 

OLIVEIRA; 13º WANDEMBERG SOUSA DA SILVA; 14º DANIEL THALLES MONTEIRO DE ARAUJO MELO; 

16º MARIA DANNIELLA GIROTO; 18º LUANNA MAYARA MENDES HOSTIO; 19º WELIDA GUERREIRO 

SALES BARBOSA; 21º ALOYRA GUEDIS GUIMARAES; 22º CAMILA GURGEL LOBO; 23º CRISTIANE 

CLAUDINO MARTINS DE MEDEIROS; 25º THAISA ANDREA DA SILVA MAIA KUNITZ; 27º ALYSSON 

GRAZYANE SANTOS AVELINO; 28º TIAGO CAVALCANTI DO O; 29º JOAO CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE NETO; 30º ALAN PINHEIRO DE ALMEIDA; 31º MARCUS VINICIUS DE SOUZA PORTELA 

LEAL; 32º VICTOR ARTHUR EULALIO BRASILEIRO 

2.2. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS  72º MONALISA TAVEIRA BRITO; 78º ATHAIARA CRISTINE 

DE LIMA AZEVEDO; 88º DAYANE FERNANDA PEREIRA NUNES; 90º DEYSE CRISTINA MADRUGA 

CARVALHO; 91º THAIS HELENA CHAVES BATISTA; 92º LARISSA SILVA DE ALMEIDA CHRISTONI; 93º 

MARIA DO CARMO REZENDE DE SOUZA; 96º JULIANE SANTOS FRANCA PEREIRA; 110º JULIO CESAR 

ALVES SOARES MENOR; 114º MARIA BETANIA DE GOIS PATRIARCA; 118º PATRICIA BISPO DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS; 121º ESSIA DE ALMEIDA LIMA; 122º ERICA JEOVANIA FERREIRA SANTIAGO; 

126º PATRICIA TRINDADE DOS SANTOS; 140º MARISA FAMPA OSTWALD; 142º BRUNO MACHADO DE 

OLIVEIRA; 158º DIVINA DAS GRACAS MARQUES GODOI DE SOUSA; 161º FABRINY APRIGIO VIEIRA 

DANTAS; 170º EDSON TEIXEIRA COSTA; 174º PATRICIA BERNARDINO DA SILVA ; 175º MARCELO 

HENRIQUE DE FREITAS; 184º THALES RODRIGO TARGINO DE LIMA; 187º JANDERLY MOREIRA DOS 

SANTOS; 192º VERONICA DAS NEVES BARBOSA; 196º DAIANA ALVES DOS SANTOS; 200º AMANDA 

FERREIRA DA SILVA; 202º VINICIUS SANTOS VILAS BOAS; 204º MANOEL JOAQUIM DE SOUZA; 205º 

WLLY LACERDA ALVES BATISTA; 217º DANIELLA GALDENCIO FERREIRA; 220º CINTIA DE OLIVEIRA 

CONCEICAO; 228º ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS; 230º FERNANDA OTTONI DE PAULO; 234º 

IARA DINIK SANTOS AVELAR; 236º JOAO HENRIQUE ALVES DA CUNHA; 239º JANAINA AGUIAR 

PEREIRA FELIX; 240º DEYVID LUIS SANTOS DE JESUS ; 245º SIMONE GUIMARAES PINHEIRO; 246º 

JULIANA SOUSA SILVA; 248º HELTON SANTANA DE OLIVEIRA; 251º NATALIA MENEZES SANTOS; 255º 

SAMMUEL DE SENA FREITAS; 256º MAGNA EVANGELISTA ALVES; 258º KAYK RICHARDES ARAUJO 

SILVA; 260º EDIVANICE DA SILVA GONCALVES; 261º PHYLLEN WALERIA DE CARVALHO E SILVA; 265º 

DAYANA SANTANA DE SENA SOARES; 266º FERNANDO DOS SANTOS LEITE; 274º FERNANDA DA SILVA 

FERREIRA 

3. Os candidatos relacionados neste edital deverão realizar manifestação de interesse ou de desistência 
até o dia 24/09/2023 para o e-mail divgp.he-ufpel@ebserh.gov.br 

4. Caso o número de manifestações de interesse na assunção do cargo, DE FORMA TEMPORÁRIA, 
supere o número de vagas TEMPORÁRIAS existentes (01 vaga TEMPORÁRIA para o cargo de 
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS e 01 VAGA TEMPORÁRIA para o cargo de MÉDICO- 



ECOCARDIOGRAFIA) será respeitada a ordem de classificação, limitando-se as contratações à(s) 
vaga(s) TEMPORÁRIA(s) existente(s). 

5. A presente convocação não implica em contratação TEMPORÁRIA imediata, a data para assinatura 
do contrato de trabalho ocorrerá conforme agendamento futuro.  

 
6. O(s) candidato(s) que não manifestarem interesse na data estipulada, serão considerados 

desistente(s). 
7. A desistência do(s) candidato(s) nesta convocação para o HE-UFPEL implicará na permanência, na 

mesma classificação, em todas as listas de resultado final especificadas no item 11.4 do edital 
normativo. 

 
ARTHUR CHIORO 

Presidente 
 


